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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no fim assinado, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 129, inciso IV, da Constituição Federal, combinado com o artigo 95, § 2º, da Constituição Estadual, promove a presente

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE COM PEDIDO LIMINAR

tendo por objeto a retirada do ordenamento jurídico do artigo 1º, da Lei Estadual n.º 10.352, de 30 de dezembro de 1.994, que “Altera disposições da Lei n.º 7.977, de 08 de janeiro de 1985 e dá outras providências”; e artigos 2º, § 1º e 6º, da Lei Complementar Estadual n.º 10.992, de 18 de agosto de 1997, que “Dispõe sobre a carreira dos Servidores Militares do Estado do Rio Grande do Sul e dá outras providências”, pelas seguintes razões de direito: 

I – DOS FATOS:
1. A carreira dos Agentes Públicos Militares do Estado do Rio Grande do Sul, como categoria especial de servidores públicos estaduais, foi regulada inicialmente pela  Lei n.º 7.138, de 30 de janeiro de 1978, tendo seus cargos providos mediante concurso público, cujos requisitos estavam previstos no artigo 10 da estatutos em vigor à época, e nos artigos 1º e 3º, inciso I, do Decreto n.º 31.964, de 13 de agosto de 1985.

2. Embora a Lei acima citada regule os círculos e escalas herárquicas de Oficiais e Praças na Brigada Militar, a presente demanda tem relação apenas com o Círculo de Oficiais da Polícia Militar, cujo ingresso depende de freqüência ao Curso de Formação de Oficiais – CFO, reconhecido como curso superior de graduação, para efeitos no sistema civil, com 4.600 horas/aula, de acordo com o Parecer n.º 726/81, do Conselho Federal de Educação (processo CFE n.º 1.198/81), devidamente homologado pelo Ministro da Educação e Cultura (processo MEC n.º 240.986/81), exigindo-se, ainda, como requisito mínimo de escolaridade, para o ingresso, o segundo grau completo.

3. A Lei Estadual n.º 7.555, de 19 de novembro de 1981, fixou o efetivo da Brigada Militar, prevendo, no que interessa à presente ação direta de inconstitucionalidade, em seu artigo 1º, item I, a distribuição dos OFICIAIS, constando no Quadro de Oficiais de Polícia Militar (QOPM), a seguinte composição do círculo hierárquico:  282 cargos de Segundo-Tenente, início da carreira de oficial da Brigada Militar, a serem providos pelos egressos do Curso de Formação de Oficiais, após estágio como Aspirante-a-Oficial PM, e os demais postos superiores, 240 Primeiros-Tenentes PM; 289 Capitães PM; 88 Majores PM; 43 Tenentes-Coronéis PM e 16 Coronéis PM, a serem providos por promoções. Essa Lei previa, ainda, um Quadro de Oficiais de Saúde – QOS (com as especialidades de médico, dentistas, veterinários e farmacêuticos), um Quadro de Oficiais de Engenharia – QOEngº, um Quadro de Oficiais Especialistas (músicos e técnicos de rádio), um Quadro Especial de Oficiais – QEO (integrado pelos egressos da extinta Guarda Civil) e um Quadro de Oficiais de Administração – QOA, integrado por praças que concluíssem, com aproveitamento, o Curso de Habilitação de Oficiais de Administração – CHOA.

4. A Lei Estadual n.º 7.977, de 8 de janeiro de 1985, criou, na Brigada Militar do Estado, para emprego exclusivamente na atividade-fim da Corporação,  a Companhia de Polícia Militar Feminina, cujo efetivo foi acrescido, entre Oficiais e Praças, em 135 Policiais Militares Femininas. 

5. Interessa à presente causa, somente o exame da forma de ingresso e progressão na carreira das integrantes do novo quadro das OFICIAIS,  constando no artigo 2º, inciso I, o Quadro Especial de Oficiais de Polícia Militar Feminina (QEOPMFem), com a seguinte composição do seu círculo hierárquico: 01 - Capitão; 03 Primeiros-Tenentes e 06 – Segundos-Tenentes. O artigo 3º, inciso II, letra “a”, daquela Lei, condicionou como requisito para ingresso voluntário das candidatas a Oficial, qualquer curso de graduação superior completo, além daqueles previstos no artigo 10 da Lei Estadual n.º 7.138, de 30 de janeiro de 1978, estatutos em vigor à época, e nos artigos 1º e 3º, inciso IV, do Decreto n.º 31.964, de 13 de agosto de 1985.

6. O primeiro Curso de Habilitação de Oficiais PM Femininas – CHO Fem, funcionou com nove (9) meses letivos, de acordo com a supracitada Lei n.º 7.977/85, posteriormente, a Lei Estadual n.º 8.808, de 10 de janeiro de 1989, alterou-lhe a redação no que concerne à discricionariedade da exigência da titulação para ingresso, a denominação e a duração do curso, o qual passou a ser chamado de Curso de Formação de Oficiais PM Femininos - CFO Fem, com duração de dois anos letivos (24 meses).
7. Desde logo, importante ressaltar-se os termos do § 3º do artigo 2º da Lei Estadual n.º 7.977, de 08 de janeiro de 1985, comando legal que regulou a forma de ingresso voluntário feminino para ocupação dos Postos e recepção de Patentes no Círculo de Oficiais da Brigada Militar, cujo grau hierárquico máximo previsto, na época, para acesso por concurso público ao Curso de Formação de Oficiais de Polícia Militar Feminino, era somente até o posto de Capitão PM Feminino, verbis:

“Art. 2º - O efetivo da Companhia de Polícia Militar Feminina, composto por 135 (cento e trinta e cinco) Policiais Militares Femininas, será assim constituído:

I - ....

II - ....

§ 1º...

§ 2º...

§ 3º - O posto máximo do Quadro Especial de Oficiais de Polícia Militar Feminina será de Capitão PM Fem.”

8. Posteriormente, a Lei Estadual n.º 9.741, de 20 de outubro de 1992, fixou o novo efetivo para a Brigada Militar do Estado e revogou a Lei Estadual n.º 7.555/81, que tratava da mesma matéria, prevendo, na composição dos círculos hierárquicos, artigo 1º, item I, a distribuição dos OFICIAIS da seguinte forma: No número 1 - o Quadro de Oficiais de Polícia Militar (QOPM); número 2 – o  Quadro de Oficiais de Saúde (QOS); número 3 – o Quadro de Oficiais Especialistas (QOE); número 4 – o Quadro de Oficiais de Administração (QOA) e no número 5 – o Quadro Especial de Oficiais de Polícia Militar Feminina (QEOPMFem), todos, com o número de postos respectivos.

9. Como visto, a nova Lei organizou a Brigada Militar mantendo a separação dos quadros, como não poderia deixar de ser, sendo que as carreiras masculina e feminina dos Oficiais manteve-se inalterada, continuando aqueles a pertencer ao Quadro de Oficiais da Polícia Militar - QOPM e estas, ao quadro feminino, que foi estruturado como Quadro Especial de Oficiais de Polícia Militar Feminina - QEOPMFem, ressaltando-se a seguinte composição do círculo hierárquico das Oficiais: 03 Capitães Femininos (POSTO MÁXIMO); aumentando-se para 09 Primeiros-Tenentes Femininos e 30 Segundos-Tenentes Femininos.

10. Contudo, a Lei Estadual n.º 10.352, de 30 de dezembro de 1994, que alterou disposições da Lei n.º 7.977/85, apontada no início como objeto desta ação, procedeu a uma espécie de provimento derivado vertical inconstitucional daquelas agentes públicas militares (Oficiais), outorgando-lhes um novo plano de carreira, de forma a lhes assegurar uma situação funcional distinta daquela para a qual deu-se seu exame de ingresso na Corporação, autorizando-lhes a modificação dos níveis de subsídios e o provimento derivado a patentes, com prerrogativas, direitos e deveres a elas inerentes totalmente diversos, ou seja postos militares com graus de exigências maiores, prescrevendo no artigo 1º que:

”Art. 1º - A artigo 5º da Lei n.º 7.977, de 08 de janeiro de 1985, fica acrescido do inciso IV, com a seguinte redação:

Art. 5º - ..........................

I - ............

II - ...........

III - ...........

IV – Fica assegurada aos servidores militares do Estado, integrantes do Quadro Especial de Oficiais PM Femininos, a progressão na carreira, dentro de seus quadros, até o posto de Coronel, na forma que a lei dispuser”.  (sublinhamos)

11. De gizar que essa Lei nunca foi editada.
12. Em 1997, um conjunto de leis publicadas transformou profundamente a Brigada Militar do Estado, reestruturando-se o regime jurídico dos Agentes Públicos Militares do Estado com a edição dos seguintes diplomas: Lei Complementar n.º 10.990, de 18 de agosto de 1997, estabelecendo o novo Estatuto dos Servidores Militares da Brigada Militar; Lei Complementar n.º 10.991, de 19 de agosto de 1997, dispondo sobre uma nova Organização Básica; Lei Complementar n.º 10.992, de 18 de agosto de 1997, regulando o novo Plano de Carreira dos Servidores Militares do Estado e a Lei Complementar n.º 10.993, de 18 de agosto de 1997, regendo a nova Fixação de Efetivo da Corporação .

13. O novo Plano de Carreira dos Militares Estaduais, Lei Complementar n.º 10.992/97, na parte que importa à presente ação, instituiu a carreira dos Servidores Militares Estaduais de Nível Superior, unificando, no artigo 6º, os postos do antigo Quadro de Oficiais da Polícia Militar - QOPM e o posto máximo de Capitão, do Quadro Especial de Polícia Militar Feminina -  QEOPMFem, estruturando-se a Corporação em um quadro organizativo único, o Quadro de Oficiais de Estado Maior – QOEM, previamente definido no artigo 2º, § 1º, a consultar-se ambos os dispositivos:

“Art. 2º - Fica instituída a carreira dos Servidores Militares Estaduais de Nível Superior, estruturada através do Quadro de Oficiais do Estado Maior – QOEM e do Quadro de Oficiais Especialistas em Saúde – QOES.

§ 1º - A carreira dos Quadros de Oficiais, de que trata o “caput” deste artigo, é constituída dos postos de Capitão, Major, Tenente-Coronel e Coronel.”  (grifamos).

Art. 6º - Os postos de Capitão, Major, Tenente-Coronel e Coronel, da atual carreira do Quadro de Oficiais de Polícia Militar – QOPM, e o posto de Capitão, da atual carreira do Quadro Especial de Polícia Militar Feminina – QEOPMFem, previstos na Lei 9.741, de 20 de outubro de 1992, ficam incorporados à carreira do QOEM, assim como os postos mencionados neste artigo da atual carreira do Quadro de Oficiais da Saúde – QOS, igualmente previstos na mencionada Lei, passam a integrar a carreira do QOES. (grifamos)
.....

§ 5º - O Curso Superior de Formação de Oficiais da Brigada Militar (CSFO/BM), com vigência anterior a esta Lei, é equivalente e substituído pelo Curso Superior de Polícia Militar.”

14. À toda evidência, as prescrições normativas acima expostas ratificaram aquilo que a Lei Estadual 10.352/94 já havia feito viciadamente. Permitiu-se que o antigo QEOPMFem, da Lei 9.741/92, cujo ingresso voluntário pelas Militares Femininas deu-se por concurso público e freqüência ao Curso de Habilitação de Oficiais Femininas, tendo como posto máximo somente o de Capitão, fosse transposto, de forma inconstitucional, para o antigo QOPM (Lei n.º 10.352/94) e, agora,  para o QOEM, previsto na Lei Complementar 10.992/97, premiando às oficiais militares estaduais, com a ascensão funcional interna e com o direito de receberem a patente do posto de Coronel, com qualificação e prerrogativas inerentes, à revelia de terem realizado o respectivo concurso público de ingresso a esse cargo máximo militar.

15. Por fim, o Curso Superior de Formação de Oficiais – CFO, exigido para o ingresso no Quadro de Oficiais e que garantia a progressão ao posto de Coronel, foi equiparado e substituído pelo Curso Superior de Polícia Militar, garantindo o exercício das funções de Comando, Chefia e Direção sobre os demais oficiais que não possuam referido CSPM (Lei Complementar 10.992/97, arts. 6º, § 5º e 15, § 6º, Estatuto vigente); enquanto que os Cursos de Habilitação de Oficiais Femininas – CHOFem ou Curso de Formação de Oficiais PM Femininas – CFOFem, não foram considerados equivalentes ou substituídos pelo, o que reforça a incompatibilidade da nova progressão funcional com a ordem jurídico-constitucional Estadual.

II – DO DIREITO:

16. A Constituição da República, cujos comandos, nesse aspecto, foram inteiramente absorvidos pela Carta Estadual, buscou ensejar igual oportunidade entre os candidatos ao ingresso voluntário na carreira militar, através dos princípios da acessibilidade e do concurso público, vedando fórmulas que possibilitem o ingresso sem concurso, salvo as exceções previstas na própria Constituição, caso dos cargos de provimento em comissão (art. 48, Constituição Estadual).

Na hipótese em apreço, indubitável que houve nova forma de elevação dos Postos das Oficiais Militares para níveis superiores - Major, Tenente-Coronel e Coronel - cargos com maior complexidade de atribuições e, principalmente, porque a transformação/transposição/ascensão funcional importará na concessão de Patentes militares para Postos com vencimentos muito superiores àqueles previstos para os cargos de origem, extrapolando, assim, o plano de carreira inicial feminino, para o qual as militares femininas ingressaram, voluntariamente, através de processo de seleção pública.

17. Quando as candidatas a Oficiais Militares realizaram o acesso para conclusão e aproveitamento no Curso de Formação de Oficiais de Polícia Militar Feminina, via certame público, tinham em mira, unicamente, o posto de Capitão, como já várias vezes dito nesta petição inicial, porém, com a unificação das carreiras, a Lei Complementar 10.992/97, ora conspurcada, ampliou perspectivas de ascensão em decorrência de provimento derivado vertical, chancelando uma espécie de acesso diversa daquela para a qual as agentes militares ingressaram por concurso. 

18. Nessas condições, caracterizou-se uma forma de burlar a razão de ser do concurso público em detrimento de todos (mulheres em condições de ingresso), não havendo como afastar o vício de inconstitucionalidade material a inquinar os atos normativos ora combatidos. 

19. A ofensa à Constituição Estadual, destarte, dá-se através do seu art. 1º, que proclama e adota os princípios fundamentais e os direitos individuais, coletivos, sociais e políticos universalmente consagrados e reconhecidos pela Constituição Federal, a todas as pessoas no âmbito de seu território. 

20. Ora, as normas constitucionais principiológicas da acessibilidade e do concurso público, vedando fórmulas que possibilitem o ingresso sem concurso e propiciando igual oportunidade a todos os interessados que atendam os requisitos de lei, homenageiam o princípio fundamental igualdade ou isonomia, art. 5º, caput e 37, inciso II, da Constituição Federal, ao qual PAULO BONAVIDES, no “Curso de Direito Constitucional”, 11ª edição, Malheiros, pág. 518, classifica como direito fundamental de segunda geração. 

21. Malgrado opiniões doutrinárias em contrário a essa classificação, indiscutível a autoridade e respeito devotado ao notável constitucionalista, bem assim, a natureza inconteste como princípio fundamental do princípio da igualdade/isonomia, cabendo referir, a propósito, excerto de estudo sobre a limitação constitucional do Poder Legislativo, no artigo “Igualdade perante a lei e “due process of law”, de F.C. DE SAN TIAGO DANTAS, publicado na Revista Forense, Vol. 116/364-5, onde o ínclito Professor assenta que a igualdade seria puro verbalismo se o legislador não estivesse forçado a fazer leis iguais para todos (igualdade objetiva), aduzindo, em lição atualíssima, que “...aprofundando o exame do sistema constitucional vigente, podemos ver que o seu centro gerador, o eixo em tôrno do qual se cristalizam as normas e instituições de direito público, é, precisamente, o conceito de igualdade.”; “...O regime republicano, em sua origem ideológica, é o regime igualitário por excelência, mas o conceito técnico-jurídico de igualdade só se elevou à posição mestra no sistema, com a concepção moderna do Estado de Direito, fruto externo da especulação jurídico-política em tôrno do govêrno representativo.” 

22. Configurada, assim, iniludivelmente, a violação ao conteúdo normativo dos artigos 5º, caput e 37, inciso II, da Constituição da República já que, sob a justificativa de transformação-reclassificação-unificação de duas carreiras militares, foram acrescidas vantagens às militares femininas, para fins de ascensão vertical, diversas daquelas para as quais foi realizado o concurso público para ingresso e freqüência ao Curso de Formação de Oficiais, importando, conseqüentemente, favorecimento pessoal em afronta à isonomia. 

Consultem-se os dispositivos da Charta Magna vulnerados:

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no país a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

...

Art. 37 - A administração pública direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e, também, ao seguinte:

I -   ( omissis )

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração.

23. Destarte, em que pese não existir uma regra específica de remissão, como acontece com o art. 47, da Constituição Estadual (e arts. 42 e 142, § 3º, inciso VIII, Constituição Federal), no sentido da expressa aplicação dos princípios do concurso público e da isonomia aos militares estaduais, os dispositivos da Carta Federal transcritos - art. 37, inciso II, e 5º, “caput” -  (na Constituição Estadual, arts. 19, inciso I e 20, caput e parágrafos e 31, § 2º), que tratam da proibição do acesso a cargos públicos senão por concurso, assegurando plena igualdade entre todos, são aqueles princípios considerados estabelecidos, aplicáveis tanto aos servidores públicos civis, como aos ex-servidores públicos militares, que agora são somente considerados Agentes Públicos Militares, consoante nova disciplina da Emenda Constitucional n.º 18/98, ou, simplesmente, Militares Estaduais, como definiu a Lei Complementar Estadual n.º 11.831, de 18 de setembro de 2001, artigo 4º(“Os servidores de que trata a Lei Complementar n.º 10.990, de 18 de agosto de 1997, são denominados Militares Estaduais, conforme disposto no caput do artigo 42, da Constituição Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional n.º 18, de 05 de fevereiro de 1998.”).
24. Vale mencionar as normas constitucionais estaduais consideradas princípios fundamentais e, portanto, também ofendidas, consoante ponderação supra:

Art. 19 - A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes do Estado, visando à promoção do bem público e à prestação de serviços à comunidade e aos indivíduos que a compõem, observará os princípios da legalidade, da moralidade, da impessoalidade, da publicidade e o seguinte:

I - os cargos e funções públicos, criados por lei em número e com atribuições e remuneração certos, são acessíveis a todos os brasileiros que preencham os requisitos legais;

Art. 20 - A investidura em cargo ou emprego público assim como a admissão de empregados na da administração indireta e empresas subsidiárias dependerão de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, ressalvadas as nomeações para cargos de provimentos em comissão, declarados em lei de livre nomeação e exoneração.

§ 1º -    ( omissis )

§ 2º -    ( omissis )

§ 3º -    ( omissis )

Art. 31 - Lei Complementar estabelecerá os critérios objetivos de classificação dos cargos públicos de todos os Poderes, de modo a garantir isonomia de vencimentos.

§ 1º -   ( omissis )

§ 2º - As carreiras, em qualquer dos Poderes, serão organizadas de modo a favorecer o acesso generalizado aos cargos públicos. 

25. Com exceção dos cargos em comissão, o concurso público passou a ser obrigatório para qualquer investidura, por essa razão é inconstitucional o dispositivo que permite ao Quadro Especial de Polícia Militar Feminina – QEOPMFem ser incorporado ao Quadro de Oficiais do Estado-Maior, artigo 6º, da Lei Complementar n.º 10.992/97, e ascenderem aos postos de Major, Tenente-Coronel e Coronel, pois antes da unificação, somente permitiam progressão vertical para investidura em cargo com requisitos diferentes para provimento, como também diferentes atribuições e remuneração muito superior. 

26. Nem se argumente com a necessidade de efetivar-se, no âmbito organizacional da Brigada Militar, a aplicação dos direitos sociais previstos no artigo 7º, inciso XXX e art. 5º, inciso I, ambos, da Constituição da República/88, que tratam da proibição de discriminação entre homens e mulheres nas relações de trabalho. 

27. Esse desiderato poderia ser alcançado, por exemplo, conservando-se a Companhia de Polícia Militar Feminina, criada pela Lei Estadual n.º 7.977/85, cujo posto máximo era o de Capitão (art. 2º, § 3º), como uma espécie de carreira em extinção. Isso sem prejuízo de as Oficiais Militares que não desejassem permanecer nesse quadro, terem oportunidade, mediante novo concurso público, de ingresso voluntário em nova carreira que lhes permitisse galgarem aos postos de Major, Tenente-Coronel e Coronel. E também outra solução, a critério da Administração, seria admissível, desde que não caracterizasse uma forma de burlar a razão de ser do concurso público à Polícia Militar Feminina. 

28. Ensina HELY LOPES MEIRELLES, in Direito Administrativo Brasileiro, 19ª edição, p.365, que:

“Em razão do art. 37, II, da CF, qualquer investidura em carreira diversa daquela em que o servidor ingressou por concurso é, hoje, vedada”

29. CELSO RIBEIRO BASTOS, nos Comentários à Constituição do Brasil, vol.3, tomo III, ed. Saraiva, 1.992, p.67-9, de igual modo:

“A atual Constituição utiliza a expressão investidura para designar o ato de preenchimento do cargo ou emprego público. Não se fala mais, como ocorreu no passado, em primeira investidura para deixar certo que se cuida de todas as hipóteses em que se dá a condição de ingresso no quadro de servidores público. Com esta ênfase na mera investidura excluindo, pois, a mera referência tão-somente à primeira investidura, o Texto Constitucional quis, sem dúvida nenhuma, repudiar aquelas modalidades de desvirtuamento da Constituição anterior criadas por práticas administrativas, muitas vezes até com abono jurisdicional, que acabavam na verdade por costear o espírito do preceito. Referimo-nos a instituto como o da transposição – citado aqui exemplificativamente, uma vez que não exclui os outros – que, com a falsa justificativa que o beneficiado já servidor público era, guindava-o para novos cargos e funções de muito maior envergadura e vencimentos que não nutriam contudo relação funcional com o cargo de origem. E tudo isso recebia o beneplácito da legalidade sob o fundamento de que a primeira investidura já não era. O Texto atual eliminou quaisquer artifícios para manter práticas deste teor não se referindo à primeira investidura obviamente que se reporta a toda e qualquer investidura.” 

30. DIOGO DE FIGUEIREDO MOREIRA NETO, por outro lado, leciona que:

“A ascensão (ou acesso) é uma forma de provimento derivado que eleva o servidor de uma carreira a outra, de nível superior. Esta passagem de uma série de classes inferiores a outra superior está aqui mencionada apenas para sublinhar sua extinção na atual Ordem Constitucional, sob a qual o concurso público é obrigatório para qualquer investidura, originária ou não (art. 37, II)”. 

31. Também é entendimento do Supremo Tribunal Federal ao julgar procedente a ação direta de inconstitucionalidade n.º 231, do Rio de Janeiro, consignando na ementa que: “Estão, pois, banidas das formas de investidura admitidas pela Constituição a ascensão e a transferência, que são formas de ingresso em carreira diversa daquela para a qual o servidor público ingressou por concurso, e que não são, por isso mesmo, ínsitas ao sistema de provimento em carreira, ao contrário do que sucede com a promoção, sem a qual obviamente não haveria carreira, mas sim, uma sucessão ascendente de cargos isolados...” (idem, ADIN N.º 245, RTJ 143/391). Vale transcrever, a propósito, a ementa do Recurso Extraordinário n.º 135410-1-RN, julgado pela 1ª Turma, em  03.12.96:

“SERVIDOR ESTADUAL. 

REENQUADRAMENTO EM CARGO DE NÍVEL SUPERIOR. POSTERIOR REVOGAÇÃO DO ATO. EXIGÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO. CF, ART. 37, II.

Predomina nesta Corte o entendimento no sentido de que, em face da atual Constituição, não mais se admitem outras formas de provimento de cargo que não decorrente de promoção. Logo, institutos outros como a ascensão funcional, a transformação, o reenquadramento, a redistribuição e a transferência de cargos foram abolidos, posto representarem forma de ingresso em carreira diversa daquela para a qual o servidor público ingressou, sem o concurso exigido pelo inciso II do art. 37 da Carta da República. Recurso extraordinário conhecido e provido. (DJU N.º 50, pág. 6911, 14.03.97).

Do aresto extrai-se a seguinte passagem:

“É firme a orientação desta Corte no sentido de que, em face da atual Constituição, não mais se admitem, dada a necessidade de concurso público, outras formas de provimento de cargo que não decorrente de promoção. Logo, institutos outros como a ascensão funcional, a transformação, o reenquadramento, a redistribuição e a transferência de cargos foram completamente banidos, posto representarem forma de ingresso em carreira diversa daquela para a qual o servidor público, sem o concurso exigido pelo inciso II do art. 37 da Constituição Federal”.

32. Mesmo que se admitisse a irrazoabilidade de se engessar a administração militar, vislumbrando-se obstáculos jurídicos para sair de eventual imobilismo em termos de reestruturação do plano de classificação de cargos, visando ao melhor aproveitamento dos  recursos humanos (arts. 142, § 3º, IX, CR e 47, CE), não se pode afastar de que as ascensões funcionais  devem ser desdobramentos ou consectários normais da evolução funcional de uma carreira, o que não ocorre na hipótese analisada. 

33. Em artigo publicado na Revista de Informação Legislativa, n.º 133, p. 33 a 38, Senado Federal, sob o título  “Reflexões sobre os Institutos da Transposição e Transformação de Cargos Públicos”, OSVALDO RODRIGUES DE SOUZA  elucida os conceitos dos institutos mencionados e estabelece os critérios para sua admissão. 

“As transposições e transformações de cargos ou empregos são, desse modo, procedimentos administrativos, autorizados em lei, decorrentes de política pessoal, com o propósito de aprimorar e compatibilizar planos de retribuição de cargos no serviço público, voltada essa política para a valorização dos servidores.”

..........

“A transposição consiste no deslocamento do cargo do sistema antigo para o novo, sem mudança das atribuições. A transformação implica alteração das atribuições. Nisso está a distinção entre um e outro instituto.”

“As transposições e transformações têm sido confundidas com formas de provimento de cargo público, a que se restringe a exigência constitucional do concurso público para a respectiva investidura, daí serem juridicamente viáveis, com a ressalva que segue.”

34. E aqui o punctum pruriens a ser levado em conta para se deduzir a inconstitucionalidade dos dispositivos em testilha, bem elucidado pelo autor:

“As transformações de cargo que importam elevação do nível de complexidade das respectivas atribuições ou a escolaridade exigida para o ingresso, a teor da exegese teleológica, estão inviabilizados pelo disposto no art. 37, II, da Constituição Federal, que imprime o fortalecimento do sistema do mérito funcional, aferível mediante concurso público.” (grifamos)

36. Em que pese a justificativa de que a transformação dos postos militares em uma única carreira era possível dada a necessidade de concretizar a igualdade de homens e mulheres, não se atentou para a falta de similitude entre as atribuições das Patentes superiores à de Capitão, nem à natureza dos referidos cargos militares. Na verdade, estabeleceu-se indevido benefício salarial de nível superior a agentes militares femininos que prestaram concurso com exigência e atribuições apenas o posto máximo de Capitão. 
37. Houve, portanto, nítido favorecimento às ocupantes dos cargos do Quadro Especial de Oficiais de Polícia Militar Feminino – QEOPMFem, em detrimento das cidadãs em geral, detentoras de curso superior, uma vez que, costeado o espírito do preceito constitucional do concurso público, inarredável o malferimento ao princípio garantidor da igualdade de oportunidades de acesso aos cargos públicos.

38. Não bastasse o que se apontou acima, as integrantes do novo Quadro de Oficiais de Estado Maior da Brigada Militar postularam reclassificação visando o cumprimento da Lei Complementar n.º 11.773, publicada no DOE de 08 de abril de 2002 e retificada no DOE n.º 70, de 15 de abril de 2002, que trata da alteração na redação do parágrafo 3º, do artigo 6º, da Lei Complementar n.º 10.992, de 18 de agosto de 1997 .

39. O Comandante-Geral da Brigada Militar, sem competência para alterar a ordem de antigüidade dos Oficiais da Corporação, porque decorrente de lei (vide item 11, p. 6), através de ato administrativo de promoção, privativo do Governador do Estado, deferiu os requerimentos das Oficiais Militares Femininas, publicando o Boletim Geral n.º 130, de 10.07.02 (anexo), com  nova ordem de antigüidade para o Quadro de Capitães do novo QOEM,  preterindo, dessa maneira, com ofensa ao princípio da hierarquia militar, a ordem de antigüidade na carreira de Oficiais Militares que haviam sido promovidos anteriormente (cópia do Boletim anexa).  

40. Além da disciplina, a hierarquia é base institucional da Brigada Militar, prescrevendo o artigo 12, § 1º, da Lei Complementar n.º 10.990, de 18 de agosto de 1997, Estatuto dos Servidores Militares, o seguinte:

“Art. 12 – A hierarquia e a disciplina militares são a base institucional da Brigada Militar, sendo que a autoridade e a responsabilidade crescem com o grau hierárquico.

§ 1º - A hierarquia militar é a ordenação da autoridade em níveis diferentes, dentro da estrutura da Corporação, sendo que a ordenação se faz por postos ou graduações e, dentro de um mesmo posto ou de uma mesma graduação, se faz pela antigüidade no posto ou na graduação, consubstanciada no espírito de acatamento à seqüência de autoridade.”

41. Assim, também foi vulnerado o artigo 19, caput, da Constituição Estadual, transcrito acima, cujo núcleo essencial agasalha, dentre outros, o princípio da legalidade,  pois desrespeitada a exigência de que os critérios para as promoções funcionais sejam feitas por antigüidade, dentro de um mesmo posto. Quer dizer, restou vulnerado o Diploma que regula as obrigações, deveres, direitos, e prerrogativas dos Militares Estaduais, seu Estatuto funcional, já que a própria ordem constitucional Estadual, artigo 46, remete a regência da Corporação a Estatuto próprio, vindo este  consubstanciado na Lei Complementar n.º 10.990, de 18 de agosto de 1997, (art. 12, § 1º, supra). 

42. Resumindo as considerações expendidas, as transformações dos cargos/postos na Brigada Militar em uma única carreira, que implicaram elevação do nível de complexidade das atribuições, com mudança de responsabilidade, e majoração das vantagens pecuniárias, como é o caso vertente, apresentam-se inviáveis e incompatíveis substancialmente com o disposto nos artigos 19, caput e inciso I; 20, caput e 46, caput, todos, da Constituição Estadual c/c os artigos 5º, caput e 37, inciso II, da Constituição da República, reclamando, pois, o controle jurisdicional in abstracto e concentrado da constitucionalidade, via da presente demanda.

III – DO PEDIDO.

Pelo exposto, requer-se:

a) seja concedida medida liminar suspensiva da vigência de toda a Lei, ou do artigo 1º, da Lei Estadual n.º 10.352, de 30 de dezembro de 1.994, que “Altera disposições da Lei n.º 7.977, de 08 de janeiro de 1985 e dá outras providências”; e artigos 2º, § 1º e 6º, da Lei Complementar Estadual n.º 10.992, de 18 de agosto de 1997, que “Dispõe sobre a carreira dos Servidores Militares do Estado do Rio Grande do Sul e dá outras providências”, bem assim a suspensão dos efeitos e do cumprimento do Boletim Geral n.º 130, de 10 de julho de 2002, ato administrativo que alterou a ordem de antigüidade dos Capitães do QOEM, até a decisão final da presente ação, presentes que estão os requisitos para sua concessão: o fumus boni iuris, demonstrado à saciedade, em virtude da vulneração aos princípios fundamentais da acessibilidade, do concurso público e da legalidade estrita, e, especialmente, o periculum in mora, identificado em razão do risco de que haja inversão da ordem hierárquica dos Militares Estaduais de Nível Superior (Oficiais), com graves prejuízos à ordem administrativa, à disciplina militar, devido à revolta dos Oficiais masculinos que se sentirem burlados em seu direito à antigüidade na carreira, com reflexos na execução dos serviços de escala, solenidades e formaturas militares, além da possibilidade de aplicação de medidas disciplinares decorrentes dos atos inquinados acima apontados, bem assim, risco ao patrimônio dos Oficiais, no que tange aos prejuízos devidos às designações para substituições temporárias dos postos superiores, gerando sentimento generalizado de ilegalidade e injustiça. 

b) a notificação das autoridades responsáveis pela edição dos diplomas legais impugnados a fim de que prestem, querendo, informações;

c) a citação do Procurador-Geral do Estado, “ex vi” do artigo 95, § 4º, da Carta Estadual; e

d) a procedência da presente ação, com a declaração de inconstitucionalidade de toda a Lei, ou do artigo 1º, da Lei Estadual n.º 10.352, de 30 de dezembro de 1.994, que “Altera disposições da Lei n.º 7.977, de 08 de janeiro de 1985 e dá outras providências”; e  artigos 2º, § 1º e 6º, da Lei Complementar Estadual n.º 10.992, de 18 de agosto de 1997, que “Dispõe sobre a carreira dos Servidores Militares do Estado do Rio Grande do Sul e dá outras providências”, por ofensa aos artigos 1º, 19, caput,  e inciso I;  20, “caput”, e 46, caput, todos, da Constituição Estadual, combinados com os artigos 5º, caput e 37, inciso II, ambos da Constituição da República,  caracterizando-se  vício de inconstitucionalidade material a reclamar a retirada dos dispositivos mencionados do ordenamento jurídico vigente declarando-se a extensão dos efeitos da nulidade ao ato administrativo (Boletim Geral n.º 130/2002) da Brigada Militar, fulcrado nos dispositivos inconstitucionais aludidos.

Porto Alegre, 05 de novembro de 2002.

CLÁUDIO BARROS SILVA,
Procurador-Geral de Justiça.
CRLP/MPM
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